
art. 1.0 , § 2.0, inciso D, estando, pois, 
os produtos resultantes sujeitos à tri
butação incidente sôbre a produção e 
circulação de mercadorias, quando em 
circunstância definida em lei como hi
pótese de ocorrência do fato gerador. 

5. Tal entendimento aplica-se, exem
plificadamente, a produção de cerâmica 
como: tijolos, telhas, ladrinhos, etc. 
Aqui, as substâncias minerais sujeitas 
ao impôsto 'único, enquanto "in natura" 
(v. g. a argila) passam a ser tributa
das pelo IPI depois de sofrerem o pro
cesso de industrialização - (transfor
mação) de que resultam os citados ti
jolos, telhas, ladrilhos. Da mesma sorte 
quanto a ogêsso em relação às respec
tivas molduras. 

6. A saída dos produtos acabados 
do estabelecimento industrial é uma das 
hipóteses de ocorrência do fato gerador 
do impôsto (RIPI, art. 7.0 , inciso IH). 
Todavia, a simples fixação posterior na 
obra, no mesmo estado, sem qualquer 
beneficiamento ou outra operação que 
caracterize industrialização, não impli
ca na ocorrência do fato gerador des
crito no inciso IV, parágrafo único, do 
art. 7.0 , do RIPI. Se, entretanto, se ca
racterizar a industrialização fora do es
tabelecimento e o conseqüente fato ge-

rador mencionado nesse dispositivo, evi
dentemente incidirá o impôsto sôbre o 
valor da operação decorrente dêsse fa
to, sendo incluídas tôdas as despesas 
acessórias debitadas ao comprador, co
mo determina o inciso III, do art. 20, 
do citado regulamento do IPI. 

7. Acrescente-se, finalmente, que o 
impôsto único incidente sôbre as subs
tâncias minerais adquiridas no país pa
ra serem industrializadas, nos têrmos 
dos itens 2 a 4, supra, pode ser levado 
a crédito, na razão de 100/0 (dez por 
cento) do seu valor, para ser deduzido 
do IPI que fôr devido e os restantes 
900/0 (noventa por cento) do ICM, nas 
mesmas condiçpes (Decreto 66.694170, 
art. 73). 

S. L. T . N ., 19 de março de 1971. 
Mário Ferrônio de Oliveira, T. T. 
Estag. 

De acôrdo. 
Publique-se e, a seguir, encaminhem

se cópias: 
a) à D. R. F . em Ribeirão Prêto, 

SP., para solucionar a consulta C.G.C. 
56.004.682); 

b) às SS.RR.R.F. para conheci
mento e ciências dos demais órgãos su
bordinados, Amador Outerelo Fernández, 
Chefe do S. L. T. N. 

IMPôSTO SôBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - ORGA
NIZAÇÃO DAS NAÇõES UNIDAS 

- A Organização das Nações Unidas não está isenta 
do impôsto sôbre produtos industrializados quanto às aqui
sições que efetuar; os vendedores deverão recolher o im
pôsto sôbre os produtos a ela vendidos. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Parecer Normativo CST N.o 430 de 
23 de junho de 1971 

01. - IPI 
01.06 - Isenções 

Ementa: A Organização das Nações 
Unidas não é isenta do IPI, quanto às 
aquisições de produtos industrializados 

que efetuar. Os vendedores, portanto, 
como contribuintes de direito deverão 
recolher o impôsto incidente sôbre os 
produtos vendidos. 

Contribuintes que vendem seus pro
dutos à Organização das Nações Uni
das, indagam sôbre a validade da isen
ção do IPI, alegada pela compradora 
que, pretendendo se eximir da reper-
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cussão própria ao tributo, invoca como 
determinante do favor a disposição 
constante do art. lI, seção 7, alínea a, 
da Convenção sôbre privilégios e imu
nidades das Nações Unidas", ratificada 
pelo Brasil e, para produzir efeitos no 
País, aprovada pelo Decreto legislati
vo n.o 4, de 13 de abril de 1948, e pro
mulgada pelo Decreto n.o 27.784, de 16 
<.ie fevereiro de 1950. 

2. Diga-se, de início, que a questão 
é situada errõneamente, eis que a dis
posição convencional citada declara ser 
isenta a Organização, seus haveres, be
nefícios (sic) e outros bens, de "qual
quer impôsto direto", isto é, de impos
tos sôbre o patrimônio e a renda, como 
classificados no Código Tributário N a
cionaI. 

3. O dispositivo da Convenção que 
diz respeito ao IPI é o do art. 11, se
ção 8, que flui nos seguintes têrmos: 
"Ainda que, em princípio a Organiza
ção das Nações Unidas não reivindique 
a isenção de impostos de consumo e de 
taxas de venda compreendidos no pre
ço dos bens móveis ou imóveis, quando 
fizer, entretanto, para seu uso oficial, 
compras consideráveis em cujo preço es
tejam compreendidos impostos e taxas 
dessa natureza, tomarão os MembroiS, 
sempre que lhes fôr possível, as dispo
sições administrativas apropriadas pa
ra a entrega ou reembôlso do montante 
dêsses impostos ou taxas." 

4. A clareza do texto leva à forço
sa conclusão de que inexiste a isenção 

pretendida, por si só, como simples de
corrência da convenção, o que, se cor
resse, faria o dispositivo citado preva
lecer sôbre a legislação interna (C. T.~., 
art. 98). Convencionou-se apenas, em 
virtude de se admitir, à época, o con
tribuinte de fato como integrante da 
relação jurídico-tributária, que seria 
feita a "restituição", a "entrega ou re
embôlso" das quantias correspondentes 
ao tributo, inexistindo até agora ma
nifestação legal nesse sentido. 

5. Assim, como "são responsáveis, 
perante o Fisco, pelo pagamento dos 
tributos, as pessoas ou entidades que 
a lei, em cada caso definir como con
tribuinte ou responsável", os vendedo
res deverão se tributados os produtos 
vendidos à ONU, emitir a respectiva 
Nota Fiscal com lançamento do impôs
to, efetuando o recolhimento nos prazos 
regulamentares (v., a respeito, a Por
taria número GB 289, de 23 de julho 
de 1969). 

S. L. T. N., 23 de junho de 1971. 
Aristofanes Fontoura de Holanda, Téc
nico de Tributação. 

De acôrdo. 
Publique-se e, a seguir, encaminhem

se cópias: 
a) à D. R. F. em São Paulo (SP) 

para solucionar a consulta (C. G. C. 
45.985.371-001) ; 

b) às SS.RR.R.F., para conheci
mento e ciência dos demais órgãos su
bordinados. Amador Outerelo Fernán
dez. 

IMPôSTO SôBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - EMPRÉS
TIMO ONEROSO - LEASING 

- É devida a tributação (IPI) nos casos de locação, 
empréstimo oneroso ou comodato que são modalidades ado
tadas no leasing. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Pal·ecer Normativo CST n.o 529 de 
10 de agôsto de 1971 

Ementa: Leasing empréstimo 
oneroso, comodato ou arrendamento de 
máquinas e equipamentos: equipamen
tos importados, devido o impôsto no de-

01 - IPI. 
01.17 - Operações diversas. 
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